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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas 
adicionais em processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 
e consoante regrado no Decreto Municipal n.º 5489 de 03/06/2022, 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/SP interessada em promover a  contratação de empresa especializada para AQUISIÇÃO 
DE MEDALHAS E TROFÉUS, conforme termo de referência, CONVOCA potenciais empresas do 
ramo a apresentarem orçamentos adicionais, que poderão ser apresentados fisicamente na 
Assessoria de Compras da Prefeitura Municipal, sito a Rua José Bonifácio,108 -  Centro ou de 
maneira digital no e-mail do setor de compras: compras2@santarosa.sp.gov.br no prazo máximo 
de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso o período 
de 25/04/2025  a 29/04/2025. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na 
forma da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar 
no processo administrativo 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor preço deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao Órgão 
após solicitação: (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de 
Regularidade Fiscal (FGTS),(IV) Certidão de Negativa de Débito Estadual e Municipal, (V) Certidão 
de Negativa de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de 
Viterbo/SP, publicado no Diário Eletrônico Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 24 de abril de 2025. 

 

 

Omar Nagib Moussa  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO 

 

 
PROCESSO N. º: 17/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 90007/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

CESTAS BÁSICAS. 

 
 
FORNECEDOR: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 
53.437.315/0001-67, COM SEDE NA RUA 07, N.º 159, BAIRRO: CENTRO, NA CIDADE 
DE CORUMBATAÍ, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 13.540-000 – VALOR TOTAL: R$ 
1.283.061,00 (HUM MILHÃO DUZENTOS E OITENTA TRÊS MIL E SESSENTA E UM 
REAIS). – CONTRATO Nº: 20/2025. 

 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

 

 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22/04/2025 

DATA DO CONTRATO: 22/04/2025 

 
SANTA ROSA DE VITERBO, 23 DE ABRIL DE 2025. 

 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO  
 
 
PROCESSO N. º: 24/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 90013/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

ESTADUAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

FORNECEDOR: HELENO TUR TRANSPORTES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 
43.472.117/0001-80, COM SEDE NA RUA Santa Catarina, N.º 382, BAIRRO: JARDIM 
BOA VISTA, NA CIDADE DE SANTA ROSA DE VITERBO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
CEP: 14.270-000 – VALOR TOTAL: R$ 3.300.000,00 (TRÊS MILHÕES E TREZENTOS 
MIL REAIS). – CONTRATO nº: 19/2025. 
 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  

 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 17/04/2025  

DATA DO CONTRATO: 17/04/2025  

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 23 DE ABRIL DE 2025. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 ATESTO para os devidos fins que o AVISO DE CONTRATALÇÃO DIRETA da Dispensa de Licitação 
nº90017/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
equipamento fotográfico, notebook e acessórios, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta, foi devidamente publicado 
no Site Oficial da Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo no dia 24/04/2025 e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas, cujo inteiro teor poderá ser verificado nos links:  

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2025/39 

https://transparencia.betha.cloud/#/dSsqUQddiUt98O8IEmRAag==/consulta/31972/detalhe/837:1617:
2025_45_1617 

Conforme disposto no Art. 65, parágrafo 1º, inciso I, alínea c do Decreto Municipal 5963/2024. 

 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de abril de 2025 

 

 

Mariane Cristina Ribeiro Cicolani 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

24/04/2025 Ano III | Edição  nº698 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

5/8



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 

DECRETO N° 6203/25, DE 24 DE ABRIL DE 2025. 
 

PERMITE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  
 
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica permitido, na forma prescrita no § 3º do artigo 120 da Lei Orgânica 

Municipal, o uso gratuito do espaço público, denominado Centro de Convivência do Idoso ‘’Laila Mussi 
Moussa’’, localizado na Avenida Henrique Alonso Martins, nº 420 - Bairro Jardim Primavera, no dia 26 de 
abril, das 19h às 23h, em favor da Paróquia de Santa Rosa de Viterbo, para realização do pós encontro 
da EJC (Encontro de Jovens com Cristo), conforme Termo de Compromisso e Responsabilidade, parte 
integrante deste Decreto. 
 

Art. 2º A permissão constante deste Decreto está amparada na Lei Municipal nº 
3707/11, de 12/04/2011, cuja solicitação de data para o evento foi formalizada através de requerimento 
fundamentado e devidamente justificado. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE PELO USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

PARÓQUIA SANTA ROSA DE VITERBO, neste ato representado pelo CÔNEGO PEDRO 

CARLOS CRUZ SANTOS, doravante denominado simplesmente de COMPROMISSADA, firma o 

presente Termo, nas seguintes condições: 

 

1. O presente Termo tem por objeto a utilização, pela COMPROMISSADA, do espaço público, 

denominado Centro de Convivência do Idoso ‘’Laila Mussi Moussa’’, localizado na Avenida 

Henrique Alonso Martins, nº 420 - Bairro Jardim Primavera, nesta cidade e comarca de Santa 

Rosa de Viterbo – Estado de São Paulo. 

 

2. A COMPROMISSADA fica autorizada a usufruir do local ora disponibilizado , no dia 26 de 

abril, das 19h ás 23h.  

 

3. São obrigações da COMPROMISSADA: 

I - manter sob sua guarda e responsabilidade o bem cujo uso fora autorizado; 

II - não dar ao bem imóvel destinação diversa ou estranha à prevista no item “1” deste Termo; 

III - não ceder, nem transferir, no todo ou em parte, o seu uso a terceiros; 

IV - zelar pela manutenção e conservação do imóvel, ao longo do período da autorização; 

V - responder por todos os danos causados ao imóvel durante o período da autorização; 

VI - responder por danos pessoais e materiais causados a terceiros decorrente da realização da 

atividade; 

VII - responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação trabalhista e previdenciária 

relativa ao seu pessoal, ficando a Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo – Estado de 

São Paulo e seus departamentos, isentos de qualquer responsabilidade neste sentido, inclusive 

com relação a acidentes de trabalho; 

 

4. Na hipótese de descumprimento, devidamente comprovado, de qualquer um dos dispositivos 

constantes no item “3” deste Termo, será revogada a autorização do uso do bem descrito no item 

“1” também deste Termo. 

 

5. A COMPROMISSADA declara sua ciência e concordância com todas as condições de uso 

estabelecidas no presente Termo, no ato da outorga. 
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6. Este Termo é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor. 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 24 de abril de 2025. 

 

 

COMPROMISSADA: 

 

 

 

 

 

CÔNEGO PEDRO CARLOS CRUZ SANTOS 
Paróquia Santa Rosa de Viterbo 
Arquidiocese de Ribeirão Preto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

24/04/2025 Ano III | Edição  nº698 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8/8

http://www.tcpdf.org

	INDEX
	Departamento Municipal de Suprimentos
	Aviso de Contratação Direta
	DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
	DIRETORIA DE SUPRIMENTOS
	Extrato de Publicação de Aviso de Contração Direta

	Departamento de Negócios Jurídicos
	Decreto nº 6303/2025


		2025-04-24T18:25:08+0000
	MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO:45368545000193 1




